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Art. 4.0 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder às alterações necessárias de que trata esta Lei nos 
Programas de Governo do Plano Plurianual-PPA, do quadriênio 2022 a 2025, 
aprovado pela Lei Municipal nº 2. 703, de 19í07 /2021, alterado pela Lei Municipal nº 
2.782, de 17/12/2021. 

Art. 5° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder às alterações necessárias de que trata esta Lei no Anexo de 
Metas e Prioridades e Anexos de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias-LDO, do exercício de 2022, aprovados pela Lei Municipal nº. 
2704/2021, de 19/07/2021, alterados pela Lei Municipal nº 2.783, de 17/12/2021. 

Art. 6° Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 18 de janeiro de 2022. 

-~ 

Prefeito Municipal 
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Servidor 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento da Autarquia Águas de Sarandi - 
Serviço Municipal de Saneamento Ambiental, 
deste Município, para o exercício de 2022, na 
forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER 
VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal. 

Art. 1 ° Esta Lei autoriza o Poder Executivo 
Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da 
Autarquia Águas de Sarandi - Serviço Municipal de Saneamento Ambiental, deste 
Município, para o exercício de 2022. 

Art. 2° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir no Orçamento da Autarquia Águas de Sarandi - Serviço 
Municipal de Saneamento Ambiental, deste Município, para o exercício de 2022, 
um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões 
de reais), destinado à inclusão na seguinte Dotação Orçamentária: 

FUNCIONAL PROGRAMA TICA FONTE VALOR 02 AUTARQUIA AGUAS DE SARANDI - SERVIÇO MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

02.001 Serviço Municipal de Saneamento Ambiental 
17.512.0003.1022 Obras e Instalações para o Sistema Municipal de Saneamento 

Ambiental 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 42620 15.000.000,00 

TOTAL 15.000.000,00 

Art. 3° Como recurso para a abertura do Crédito 
Suplementar de que trata a presente Lei será utilizada a seguinte receita 
proveniente da operação de crédito autorizada pela Lei nº 2. 781, de 17/12/2021: 
2.1. 1.2.52.0.1.00.00.00.00.00. (Operações de Crédito Internas para Programas de 
Saneamento - Principal), da fonte de recurso 42620, no valor de R$ 15. 000.000, 00 ,/ 
(quinze milhões de reais). 1/' 
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